
LEI Nº 8040  /2023  

REVOGA ART. 3º DA LEI Nº 7558/2018, DE 16

DE ABRIL DE 2018, DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES;   

A  MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, propõe e o Plenário APROVA
a presente a Lei: 

Art. 1º Revogar o Art. 3º da Lei nº 7558/2018, de 16 de abril de 2018;

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de julho de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

EVANDRO MIRANDA
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